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UNIÃO EUROPÉIA

Esta é a bandeira da Europa, símbolo não só da União Européia, mas também da unidade e da identidade da Europa em sentido mais lato. O círculo de estrelas douradas representa a solidariedade e a harmonia entre os povos da Europa.

O número de estrelas não tem nada a ver com o número de Estados-Membros. As estrelas são doze porque tradicionalmente este número constitui um símbolo de perfeição, plenitude e unidade. Assim, a bandeira mantém-se inalterada, independentemente dos alargamentos da UE.
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A União Européia (UE) é uma família de países democráticos europeus, empenhados num projeto comum de paz e prosperidade. Não se trata de um Estado que pretende substituir Estados existentes, nem se limita a ser uma organização de cooperação internacional. Na realidade, a UE é algo de único. Os Estados-Membros criaram instituições comuns a que delegam parte da sua soberania por forma a que as decisões sobre questões específicas de interesse comum possam ser tomadas democraticamente a nível europeu. 

As raízes históricas da União Européia residem na Segunda Guerra Mundial. A idéia da integração européia surgiu para impedir que a morte e a destruição pudessem voltar a acontecer. Nos primeiros anos, os projetos de integração abrangiam apenas seis países e sobretudo em torno do comércio e da economia Atualmente a UE engloba 25 países e 450 milhões de pessoas e trata muitas questões de importância direta para a nossa vida quotidiana. 

A Europa é um continente com muitas tradições e línguas diferentes, mas também com valores comuns como a democracia, a liberdade e a justiça social. A UE defende estes valores. Promove a cooperação entre os povos da Europa, defendendo a unidade mas preservando a diversidade e garantindo que as decisões são tomadas o mais perto possível dos cidadãos.

No mundo cada vez mais interdependente do século XXI, será cada vez mais necessário que os cidadãos europeus cooperem com os povos de outros países num espírito de curiosidade, abertura e solidariedade.

A UE ( União Européia ) é um bloco econômico, político e social de 25 países europeus que participam de um projeto de integração política e econômica. Os Estados-Membros da UE e ano da sua adesão:

1952 Alemanha, Bélgica, França, Itália, Luxemburgo e Países Baixos

1973 Dinamarca, Irlanda e Reino Unido

1981 Grécia

1986 Portugal e Espanha

1995 Áustria, Finlândia e Suécia

2004 Chipre, Eslováquia, Eslovénia, Estônia, Hungria, Letônia, Lituânia, Malta, Polônia e República Checa

A paz

A União Européia contribuiu ativamente para a reunificação da Alemanha, depois da queda do muro de Berlim, em 1989. A seguir à implosão do império soviético, em 1991, os países da Europa Central e Oriental, submetidos durante décadas ao autoritarismo do Pacto de Varsóvia, decidiram muito naturalmente que a matriz do seu futuro residia no seio da família das nações democráticas européias.

A segurança

A Europa do século XXI continua confrontada com riscos em matéria de segurança, um bem que nunca está garantido. Cada nova fase do desenvolvimento mundial traz consigo novas oportunidades, mas também novos riscos. A União Européia tem de trabalhar ativamente para preservar a segurança dos seus 15 — em breve, 25 — Estados-Membros. Deve trabalhar de forma construtiva com as regiões com que têm fronteiras: o Norte de África, os Balcãs, o Cáucaso e o Médio Oriente. Os trágicos acontecimentos de 11 de Setembro de 2001, em Nova Iorque e Washington, despertaram a consciência da nossa vulnerabilidade quando o fanatismo e o espírito de vingança andam à solta.

A solidariedade econômica e social

A União Européia foi constituída com base em objetivos políticos, mas o que lhe assegurou o dinamismo e o sucesso foram os seus fundamentos econômicos — o mercado interno, formado por todos os seus Estados-Membros, e a moeda única, hoje utilizada por doze deles.

A população da União Européia constitui uma pequena percentagem da população mundial. Por isso, é necessário que os países que a compõem continuem a trabalhar em conjunto, para assegurarem o seu crescimento econômico e serem capazes de concorrer a nível mundial com as outras grandes economias. Isoladamente, nenhum país da União Européia tem dimensão suficiente para fazer valer os seus interesses na arena do comércio mundial. Para beneficiarem de economias de escala e conquistarem novos clientes, as empresas européias precisam de um mercado mais vasto do que os seus mercados nacionais. Foi por isso que a UE se empenhou arduamente na criação do seu mercado interno — eliminando os velhos entraves ao comércio e as burocracias que manietavam os operadores econômicos.

Como funciona a União Européia
A União Européia é mais do que uma confederação de Estados, mas não é um Estado federal. Na realidade, é algo de inteiramente novo e historicamente único. O seu sistema político tem vindo a evoluir constantemente ao longo dos últimos 50 anos e tem por base uma série de tratados — desde os que foram assinados em Paris e Roma na década de 50 até aos de Maastricht, Amsterdã e Nice, da década de 90.

Nos termos destes tratados, os Estados-Membros da União delegam parte da sua soberania nacional em instituições comuns, que representam tanto os interesses nacionais como os interesses comunitários.

Os tratados constituem o chamado «direito primário», que está na origem de um vasto corpo de «direito derivado», que tem incidência direta na vida quotidiana dos cidadãos europeus. Este último consiste, principalmente, em regulamentos, diretivas e recomendações.

Esta legislação, tal como as políticas comunitárias em geral, é o resultado de decisões tomadas por três instituições principais:

· o Conselho da União Européia (que representa os Estados-Membros);

· o Parlamento Europeu (que representa os cidadãos); e

· a Comissão Européia (um órgão politicamente independente que representa o interesse geral dos europeus).

Este «triângulo institucional» só pode funcionar mediante uma cooperação estreita e numa base de confiança entre as três instituições. «Para o desempenho das suas atribuições e nos termos do presente Tratado, o Parlamento Europeu em conjunto com o Conselho, o Conselho e a Comissão adotam regulamentos e diretivas, tomam decisões e formulam recomendações ou pareceres» (artigo 249.° do Tratado CE).

A União Européia ( UE ) foi oficializada no ano de 1992, através do Tratado de Maastricht. Este bloco é formado pelos seguintes países : Alemanha, França, Reino Unido, Irlanda, Holanda (Países Baixos), Bélgica, Dinamarca, Itália, Espanha, Portugal, Luxemburgo, Grécia, Áustria, Finlândia e Suécia. Este bloco possui uma moeda única que é o EURO, um sistema financeiro e bancário comum. Os cidadãos dos países membros são também cidadãos da União Européia e, portanto, podem circular e estabelecer residência livremente pelos países da União Européia.

A União Européia também possui políticas trabalhistas, de defesa, de combate ao crime e de imigração em comum. A UE possui os seguintes órgãos : Comissão Européia, Parlamento Europeu e Conselho de Ministros.

A UE tem três sedes principais, a da Comissão Européia (braço executivo da UE), que fica em Bruxelas (Bélgica), a do Parlamento, que fica em Estrasburgo (França) e a do Banco Central, em Frankfurt (Alemanha).


As origens da UE encontram-se no Plano Schuman, de 1950, que conduziu o Tratado da Comunidade Européia do Carvão e do Aço (Ceca), em 1953. Formalmente, a organização surgiu com o Tratado de Roma, de 1957. A Comunidade Européia consolidou-se, objetivamente, como espaço estratégico ocidental no contexto bipolar da Guerra Fria.


O Tratado de Maastricht, de 1992, rebatizou a comunidade como União Européia. Esse tratado, que substituiu o de Roma, deflagrou a União Econômica e Monetária (UEM) e estabeleceu a meta de definição de políticas externa e de defesa comuns. A maioria de seus Estados-membros adotou uma moeda única , o euro, a partir de 1999. Suécia e Dinamarca optaram por não aderir ao euro. O reino Unido está revendo sua posição, mas por enquanto ainda não aderiu à moeda. A Grécia não cumpriu as condições para adotar o euro.

O EURO

1998- Nasce o EURO ( Criado em Frankfurt, o Banco Central Europeu é responsável pela criação do Euro, a moeda única européia.

2002- O Euro entra em circulação

Reino Unido, Dinamarca e Suécia não aderem à moeda única.

A Moeda Única : o euro

Com o propósito de unificação monetária e facilitação do comércio entre os países membros, a União Européia adotou uma única moeda. A partir de janeiro de 2002, os países membros (exceção da Grã-Bretanha) adotaram o euro para livre circulação na chamada zona do euro.

Objetivos da União Européia

· Promover a unidade política e econômica da Europa; 

· Melhorar as condições de vida e de trabalho dos cidadãos europeus; 

· Melhorar as condições de livre comércio entre os países membros; 

· Reduzir as desigualdades sociais e econômicas entre as regiões; 

· Fomentar o desenvolvimento econômico dos países em fase de crescimento; 

· Proporcionar um ambiente de paz, harmonia e equilíbrio na Europa.
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O Euro é o nome da moeda única que desde 1 de Janeiro do ano 2002 circulará em doze países que na atualidade formam a chamada área ou zona euro.

Com a introdução do euro, todos os agentes econômicos dos Estados membros enfrentam novos desafios. No caso da Administração Pública, o seu papel em relação á mudança da nova moeda é essencial já que não só devem adaptar-se a ela como sucede em todos os setores da atividade, mas também hão de tomar a iniciativa e tornar a transição do euro simples, tentando que tudo se leve a cabo da maneira mais fácil possível.

Com este propósito, todos e cada um dos governos estão realizando diferentes atividades de divulgação em torno da implantação da moeda única e seus efeitos , prestando especial atenção á proteção dos consumidores para intentar evitar, na medida do possível, comportamentos irregulares no período de substituição das moedas nacionais pelo euro.

As Administrações Públicas dos onze países, em 1 de Janeiro de 1999, passaram a terceira fase da UEM ( Grécia incorporou a área euro no dia 1 de Janeiro de 2001), elaboraram um Plano para a Transição ao Euro e todos eles reconhecem as linhas de atuação para tornar mais fácil a transmissão do euro tanto a empresas como as próprias administrações públicas e os cidadãos.

O euro (€) é provavelmente a realização mais tangível da UE. É a moeda única, compartilhada por 12 países que representam dois terços da população da UE. Este número aumentará quando os novos países membros adotarem o euro, uma vez que as suas economias estejam preparadas.

Todas as notas e moedas em euros podem ser utilizadas em todos os países onde o euro é aceite. As notas são as mesmas, enquanto as moedas têm uma face comum e a outra com um emblema nacional do Estado-Membro.

Países da UE que utilizam o euro: Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, França, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Países Baixos, Áustria, Portugal and Finlândia.
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Países da UE que não utilizam o euro: República Checa, Dinamarca, Estônia, Chipre, Letônia, Lituânia, Hungria, Malta, Polônia, Eslovénia, Eslováquia, Suécia and Reino Unido.

TRATADOS E DIREITOS

A União Européia assenta no primado do direito. Isto significa que todas as suas ações são fundadas nos Tratados, os quais são voluntária e democraticamente aprovados por todos os Estados-Membros. Os Tratados já assinados foram alterados e atualizados para acompanhar a evolução da sociedade. O mais recente, o projeto de Tratado que estabelece uma Constituição para a Europa, destina-se a substituir todos os Tratados em vigor por um texto único e constitui o resultado dos trabalhos realizados no âmbito da Convenção sobre o futuro da Europa e de uma Conferência Intergovernamental (CIG). A Constituição foi adotada pelos Chefes de Estado e de Governo reunidos no âmbito do Conselho Europeu de Bruxelas de 17 e 18 de Junho de 2004 e foi assinada em Roma em 29 de Outubro de 2004. Deve ser ratificada por cada Estado-Membro, de acordo com os respectivos procedimentos constitucionais (procedimento de ratificação pelo parlamento e/ou por referendo), e só entrará em vigor depois de ter sido ratificada pela totalidade dos 25 Estados-Membros.

Os Tratados anteriores são seguintes

· Tratado de Nice, assinado em 26 de Fevereiro de 2001, entrou em vigor em 1 de Fevereiro de 2003. Estabeleceu essencialmente uma reforma das Instituições, a fim de assegurar o funcionamento eficaz da União após o seu alargamento para 25 Estados-Membros. O Tratado de Nice, o anterior Tratado da UE e o Tratado CE foram compilados numa versão única.

· Tratado de Amsterdã, assinado em 2 Outubro 1997, entrou em vigor em 1 Maio 1999. Alterou os Tratados da UE e CE, tendo atribuído uma nova numeração às suas disposições, e inclui, em anexo, as versões compiladas dos Tratados da UE e CE. O Tratado de Amsterdã alterou os artigos do Tratado da União Européia, que, em vez de serem identificados pelas letras de A a S, passaram a ser numerados.

· Tratado da União Européia, assinado em Maastricht em 7 de Fevereiro de 1992, entrou em vigor em 1 de Novembro de 1993. Este Tratado alterou a designação da Comunidade Econômica Européia, que passou a denominar-se a "Comunidade Européia". Também introduziu novas formas de cooperação entre os governos dos Estados-Membros em áreas como a defesa, bem como no domínio da "justiça e assuntos internos". Ao acrescentar esta cooperação intergovernamental ao sistema "comunitário" já existente, o Tratado de Maastricht criou uma nova estrutura, tanto política como econômica, com base em três "pilares" - a União Européia (UE).

· Ato Único Europeu, assinado no Luxemburgo e em Haia, entrou em vigor em 1 de Julho de 1987, tendo estabelecido as adaptações necessárias para realizar o Mercado Interno.

· Tratado de Fusão, assinado em Bruxelas em 8 de Abril de 1965 e em vigor desde 1 de Julho de 1967, instituiu uma Comissão e um Conselho únicos das três Comunidades Européias então existentes.

· Tratado de Roma, que instituiu a Comunidade Econômica Européia (CEE), foi assinado em Roma em 25 de Março de 1957 e entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1958. O Tratado que institui a Comunidade Européia da Energia Atômica (Euratom) foi assinado na mesma altura, o que levou a que estes dois tratados passassem a ser conjuntamente designados por Tratados de Roma.

· Tratado que institui a Comunidade Européia do Carvão e do Aço (CECA), que foi assinado em 18 de Abril de 1951 em Paris, entrou em vigor em 23 de Julho de 1952 e chegou ao seu termo em 23 de Julho de 2002.

Além disso, os Tratados constitutivos foram alterados por diversas vezes, em especial por ocasião da adesão de novos Estados-Membros em 1973 (Dinamarca, Irlanda e Reino Unido), em 1981 (Grécia), em 1986 (Espanha e Portugal), em 1995 (Áustria, Finlândia e Suécia) e em 2004 (Chipre, Eslováquia, Eslovénia, Estônia, Hungria, Letônia, Lituânia, Malta, Polônia e República Checa).

Com base nos Tratados, as Instituições da UE podem adotar legislação, que é aplicada pelos Estados-Membros.

O Conselho da União Européia

O Conselho da União Européia é a principal instituição decisória da União. Anteriormente, era designado «Conselho de Ministros», e o mais freqüente é designá-lo simplesmente por «Conselho».

Cada país da União exerce rotativamente a Presidência do Conselho, por um período de seis meses. Nas reuniões do Conselho participa um ministro de cada Estado-Membro. Os ministros participantes variam em função da matéria inscrita na ordem de trabalhos: negócios estrangeiros, agricultura, indústria, transportes, ambiente, etc. Há nove diferentes formações do Conselho. Os trabalhos do Conselho no seu conjunto são preparados e coordenados pelo Conselho Assuntos Gerais e Relações Externas.

O Conselho Europeu

O Conselho Europeu reúne os chefes de Estado e de Governo de todos os Estados-Membros e o presidente da Comissão Européia. O presidente do Parlamento Europeu também intervém em cada Conselho Europeu.

O Parlamento Europeu

O Parlamento Europeu é o órgão eleito que representa os cidadãos da União Européia e participa no processo legislativo. Desde 1979, os seus membros são eleitos por sufrágio direto e universal, de cinco em cinco anos.

O Parlamento Europeu é uma força impulsionadora das políticas comunitárias. Constitui o fórum de discussão por excelência da União Européia, o local onde os pontos de vista políticos e nacionais de todos os Estados-Membros se encontram e se cruzam. Assim, o Parlamento é, naturalmente, o local de origem de muitas iniciativas políticas.

A Comissão Européia
A Comissão é uma das instituições-chave da União Européia. Até 1 de Maio de 2004, é composta por 20 membros (a França, a Alemanha, a Itália, a Espanha e o Reino Unido designam dois membros cada e os restantes Estados designam um cada), nomeados para um mandato de cinco anos por acordo entre os Estados-Membros, sujeito a aprovação do Parlamento.

A partir de Maio de 2004, quando os novos Estados-Membros entrarem na União, passará a haver um comissário por país.

A Comissão goza de total independência política. A sua missão é defender os interesses da União Europeia no seu conjunto, pelo que não pode sofrer pressões de qualquer governo dos Estados-Membros. Enquanto «guardiã dos tratados», deve assegurar que os regulamentos e directivas adoptados pelo Conselho e pelo Parlamento são aplicados. Se o não forem, a Comissão pode recorrer ao Tribunal de Justiça para impor a aplicação do direito comunitário.

O Tribunal de Justiça 

O Tribunal de Justiça das Comunidades Européias, sediado no Luxemburgo, é composto por um juiz por cada Estado-Membro e assistido por oito advogados-gerais, designados por comum acordo entre os governos dos Estados-Membros. Os seus mandatos iniciais são de seis anos, após os quais podem ser reconduzidos por mais um ou dois períodos de dois anos. Atuam com total independência.

A missão do Tribunal de Justiça é garantir o cumprimento do direito comunitário e a interpretação e aplicação corretas dos tratados.

O Tribunal de Contas

O Tribunal de Contas, criado em 1977, é composto por um membro de cada país da União, designado por um período de seis anos por acordo entre os Estados-Membros, após consulta do Parlamento Europeu. O Tribunal de Contas verifica a legalidade e a regularidade das receitas e despesas da Comunidade e a sua boa gestão financeira. Tem o direito de controlar as contas de qualquer organização que utilize fundos comunitários e de recorrer, quando necessário, ao Tribunal de Justiça.

O Comitê Econômico e Social Europeu

Quando tomam decisões em domínios do foro dos Tratados CE e Euratom, o Conselho e a Comissão consultam o Comitê Econômico e Social Europeu (CESE). Os membros deste comitê representam os vários grupos de interesses que formam a «sociedade civil organizada» e são designados pelo Conselho por um período de quatro anos.

O CESE deve ser consultado antes da tomada de decisões num grande número de domínios (emprego, Fundo Social Europeu, formação profissional, etc.). Pode igualmente dar pareceres, por sua própria iniciativa, sobre assuntos que considere importantes.
O Comitê das Regiões

O Comité das Regiões, criado pelo Tratado da União Europeia, é composto por representantes das autoridades regionais e locais, nomeados por quatro anos pelo Conselho, sob proposta dos Estados-Membros. O Conselho e a Comissão devem consultar o Comité das Regiões nos casos previstos no Tratado, podendo este também emitir pareceres por sua própria iniciativa.

O Banco Europeu de Investimento

O Banco Europeu de Investimento (BEI), sediado no Luxemburgo, financia projetos de ajuda às regiões menos desenvolvidas da União e outros destinados a dar maior competitividade às pequenas empresas. 
O Banco Central Europeu
O Banco Central Europeu (BCE), sediado em Francoforte, é responsável pela gestão do euro e da política monetária da União. A sua atividade é descrita mais pormenorizadamente no capítulo 7.
A Convenção Européia

As instituições e outros órgãos acima referidos são os elementos principais dos mecanismos de decisão da União Européia. Mas o sistema precisa de uma nova arquitetura para continuar a funcionar eficazmente. Foi com este fim que o Conselho Europeu de Laeken, em Dezembro de 2001, decidiu lançar a Convenção Européia. Os seus 105 membros representavam os governos dos Estados‑Membros e dos países candidatos, os parlamentos nacionais, o Parlamento Europeu e a Comissão Européia. A sua tarefa consistia em propor um novo modelo de funcionamento para a União Européia após o alargamento.

A dimensão social

O objetivo da política social da União Européia é corrigir as desigualdades mais flagrantes da sociedade européia. O Fundo Social Europeu (FSE) foi criado em 1961 para promover a criação de emprego e a mobilidade profissional e geográfica dos trabalhadores. Para 2003, o FSE dispõe de 4,8 mil milhões de euros do orçamento comunitário.

A ajuda financeira não é o único instrumento com que a UE procura promover as condições sociais na Europa. Por si só, esta ajuda nunca poderia resolver os problemas gerados pela recessão econômica ou pelo subdesenvolvimento de algumas regiões. O progresso social decorre, antes de mais, do crescimento econômico e é impulsionado tanto por políticas nacionais como por políticas comunitárias.

O progresso social é igualmente favorecido por legislação que garanta a todos os cidadãos uma sólida base de direitos fundamentais. Alguns destes direitos estão consagrados nos tratados — por exemplo, o direito de homens e mulheres a salário igual por trabalho igual. Outros estão consignados em diretivas relativas à proteção dos trabalhadores (saúde e segurança no trabalho) e em normas essenciais de segurança.

O desenvolvimento sustentável

As políticas comunitárias centravam-se inicialmente no apoio ao mercado interno, mas foram-se alargando gradualmente a muitos outros aspectos da vida quotidiana, para enfrentar os desafios com que se confronta a sociedade europeia: protecção do ambiente, saúde, direitos do consumidor, concorrência e segurança nos transportes, educação e acesso à cultura.

Os desafios são consideráveis. Como será possível estimular o crescimento econômico — vital para os países em desenvolvimento — sem pôr em risco o ambiente? Como devem ser geridos os recursos aqüíferos? Como ter acesso a fontes de energia sustentáveis? Como salvar a África da fome e das doenças? Uma vez mais, estes são problemas para os quais a ação concertada ao nível da União Européia poderá dar uma resposta mais eficaz do que a de cada país agindo isoladamente.

Situação actual
De uma maneira geral, os progressos têm sido satisfatórios.

· Os mercados nacionais de contratos públicos foram abertos, graças a uma regulamentação mais exigente em termos de transparência de processos e ao controlo apropriado dos contratos públicos de fornecimentos e de obras. 

· Foram suprimidas as disparidades entre os sistemas fiscais nacionais, através da adoção de regras comuns sobre a tributação indireta, o IVA e os impostos especiais de consumo.

· Foram liberalizados os mercados de capitais e os serviços financeiros.
· Foram tomadas medidas para harmonizar as legislações nacionais em matéria de segurança e de poluição e, mais genericamente, os Estados-Membros reconheceram o princípio da equivalência das normas e dos sistemas de certificação nacionais.

· Foram suprimidos os obstáculos à livre circulação das pessoas; foram abolidos os controlos de passaportes na maior parte das fronteiras internas da União Européia, e as qualificações profissionais foram mutuamente reconhecidas pelos Estados-Membros. Por exemplo, a diretiva adotada em Novembro de 1997 torna mais fácil aos advogados exerceram a sua profissão em toda a União Européia.

· O direito das sociedades foi harmonizado na União Européia, e os Estados-Membros harmonizaram as suas legislações em matéria de direitos de propriedade intelectual e industrial (marcas e patentes), o que criou um ambiente mais favorável à cooperação industrial.

Os trabalhos em curso
O setor dos serviços, responsável pela maior parte da riqueza produzida na União Européia, está a ser liberalizado — embora alguns setores se abram mais rapidamente do que outros.

A liberalização das telecomunicações já conduziu a uma considerável redução dos preços no setor. No final de 2001, as chamadas telefônicas interurbanas eram, em média, 11% mais baratas do que em 2000 e 45% mais baratas do que em 1998.

Está em curso a criação de um verdadeiro mercado interno do gás natural e da eletricidade, mas o contexto geral do mercado da energia suscita questões delicadas. O mercado deve assegurar que todos os consumidores tenham acesso a um aprovisionamento seguro de energia a preços comportáveis.
Em Novembro de 2000, a Comissão publicou um documento de trabalho («livro verde») que traça orientações para uma política européia da energia que diversifique as fontes de energia e garanta a segurança do aprovisionamento. Se nada for feito neste sentido, dentro de 20 ou 30 anos a Europa terá de importar 70% dos seus recursos energéticos, contra os 50% que importa atualmente. A Europa já hoje depende do Médio Oriente em 45% das suas importações de petróleo e da Rússia em 40% das suas importações de gás natural.

Por outro lado, os países da UE são interdependentes em matéria de aprovisionamento energético e estão solidariamente empenhadas na redução das emissões de gases com efeito de estufa e no combate às alterações climáticas. Um dos seus objetivos é o desenvolvimento de fontes de energia novas e renováveis (incluindo os biocombustíveis), para que a contribuição destas energias para o consumo total da União Européia duplique até 2010, passando dos atuais 6% para 12%.

A UE necessita de uma política de transportes que assegure a maior mobilidade possível a pessoas e mercadorias dentro do seu mercado interno sem fronteiras. É necessário, portanto, liberalizar completamente o transporte ferroviário na Europa — o que implica a harmonização das normas técnicas que regem a utilização das redes ferroviárias européias e a abertura à concorrência do acesso às redes nacionais.

O transporte aéreo precisa igualmente de ser melhorado. Todos os dias, 25 000 aviões cruzam os céus da Europa, sujeitos a múltiplos sistemas nacionais de controlo do tráfego aéreo. Isto traduz-se em congestionamentos, vôos atrasados e passageiros frustrados. A Comissão propõe fundir os vários sistemas para criar um «céu único europeu».

As relações entre a União Européia e os países mediterrânicos

A pequena distância da Europa, na margem sul do Mediterrâneo, estão países com os quais a UE tem afinidades históricas e culturais. Tem havido entre as duas regiões grandes fluxos migratórios, que podem vir a tornar-se muito maiores. Estes países são parceiros muito importantes para a UE que, tradicionalmente, tem seguido uma política de integração regional mediterrânica.

Os vizinhos mediterrânicos da UE foram dos primeiros a estabelecer relações econômicas e comerciais especiais com a União. Em Novembro de 1995, realizou-se em Barcelona uma importante conferência que juntou todos os Estados-Membros da UE e os países do litoral mediterrânico (à excepção da Líbia, da Albânia e dos países da ex-Jugoslávia). Esta conferência lançou as bases para uma nova parceria euromediterrânica, que compreende:

· o diálogo político entre os países participantes e uma parceria em matéria de segurança, com base, nomeadamente, em mecanismos de controlo do armamento e de resolução pacífica de conflitos;

· a intensificação das relações econômicas e comerciais entre as duas regiões. Para este efeito, o principal instrumento é a criação, até 2010, de uma zona de comércio livre euromediterrânica, em conformidade com as regras da OMC. Quando esta estiver em vigor, os produtos manufaturados poderão circular isentos de direitos no mercado transmediterrânico, que se tornará a maior zona de comércio livre do mundo, com cerca de 800 milhões de consumidores;

· parcerias nos domínios social, cultural e humano.
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